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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para
Credenciamento – Inexigibilidade nº.008/2021 e análise dos documentos pela ordem de
Credenciamento;

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionada, conforme classificação obtida pela ordem de
Credenciamento a comparecer no Pátio de Obras da Prefeitura Municipal de Nova Londrina
no dia 18 DE AGOSTO DE 2021, às 07:00hr, munidos da cédula de identidade, para
assumir suas funções.

II – Conforme o Anexo III do Edital de Chamamento Público, os serviços destinam-se as
ações de enfrentamento no combate ao mosquito transmissor, tais como a eliminação de
criadouros e a prevenção quanto à formação de ambientes e situações propícias ao
desenvolvimento de focos.

III - OS SERVIÇOS COMPREENDERÃO:
a) Serviço de apoio aos serviços de construção de galerias para o escoamento das águas,

conservação de bocas de lobo, construção e manutenção de meio-fio, pontes, bueiros,
calçamentos e pavimentação, em vias, praças e demais logradouros públicos, sob a
orientação e acompanhamento da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo acompanhada
de profissional de engenharia, nos casos em que os serviços exigir.

b) Limpeza de terrenos baldios e abandonados no perímetro urbano do Município, limpeza de
bueiros (520 unidades apuradas), recolhimento constante de resíduos sólidos dispostos em
vias e logradouros públicos, reparos e reformas de prédios públicos notadamente quanto às
calhas, telhados e sistema de escoamento de aguas pluviais (galerias), internas e externas.

c) ações preventivas de surto endêmico tem-se podas de árvores, transporte de galhos,
trituração, que se fazem essencial para eliminação de possíveis criadouros.

d) O prestador de serviços deverá disponibilizar de dedicação integral, de segunda a sexta feira,
com carga horária de 8 horas diárias, obedecidos os serviços/tarefas, os locais e as
quantidades solicitadas nas respectivas ordens de serviços emitidas pela Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo.

OPERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
Nº NOME CPF

26 DIRCEU MACHADO 038.953.169-38

IV – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

V – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta
da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, EM 17 DE
AGOSTO DE 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código F4Y18A neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2086 17 de Agosto de 2021  PG. 2/13

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para
Credenciamento – Inexigibilidade nº.003/2021 e análise dos documentos pela ordem de
Credenciamento;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionadas, conforme classificação obtida pela ordem de
Credenciamento, a comparecer no Pátio de Obras da Prefeitura Municipal de Nova Londrina
no dia 18 de AGOSTO de 2021, às 07:00hr, munidos da cédula de identidade, para assumir
suas funções:

OPERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

53 EDEILDO DE ARAÚJO 043.419.339-90

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta
da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO DE 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 179/2021
17 de agosto de 2021

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Pública Municipal a seguir identificados,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

417652 Margarida Kimiko Abiko
Sevente

03.02.2014 à 02.02.2015 20.07.2021 à 18.08.2021

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
AGOSTO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 181/2021
17 de agosto de 2021

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PARA A GESTÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA E A SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (SEAB/PR) -
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA RURAL 002 COM PAVIMENTO
TIPO BLOCO SEXTAVADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º. Fica designado o Servidor Público Municipal RUBENS MASAKI ONISHI, portador da
CI/RG nº 1893443-4 SESP/PR, e inscrito no CNPF/MF sob nº 412.623.369-53, ocupante do
cargo de Engenheiro Agrônomo sob Matrícula nº 52313, registro profissional CREA/PR nº
23.252/D, para gestão de Convênio entre o Município de Nova Londrina e a Secretaria de
Estado da Agricultura e Abastecimento SEAB/PR – Protocolo nº 17.150.173-3, pavimentação
da Estrada Rural 002 com pavimento tipo bloco sextavado, no âmbito do Programa
Estradas da Integração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17
DE AGOSTO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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Republicação por Incorreção

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 213/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 107/2021

A Secretaria Estratégica de Educação do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
torna público com base no disposto do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de
Licitação nº. 107/2021 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa SONHO MEU VARIEDADES LTDA., inscrita no CNPJ nº.
02.271.080/0001-45, para a AQUISIÇÃO DE LOUSAS MÁGICAS E QUADROS BRANCOS
STANDART PARA PRESENTEAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
NOVA LONDRINA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, no valor total de
R$17.599,50 (dezessete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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Republicação por Incorreção

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 213/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 107/2021

A Secretaria Municipal de Educação do município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
neste ato representada pela Sra. Roseli Cristina Marinotti Vaz, ratifica a Dispensa de
Licitação nº 107/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2021
Contratada: SONHO MEU VARIEDADES LTDA.
CNPJ nº. 02.271.080/0001-45
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LOUSAS MÁGICAS E QUADROS BRANCOS STANDART
PARA PRESENTEAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA
LONDRINA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.

VALOR: R$17.599,50 (dezessete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta
centavos).
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº.001/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público que após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem
em homologar o Credenciamento dos interessados no processo de Chamamento
Público Inexigibilidade de Licitação nº.003/2021, com fundamento no art. 25 caput da
Lei 8.666/93, para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OPERÁRIO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR, em favor do seguinte interessado
classificado:

OPERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

53 EDEILDO DE ARAÚJO 043.419.339-90

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO DE 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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DECRETO MUNICIPAL Nº 453/2021
17 de agosto de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS
EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS,
EMPENHADAS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 NO ORGÃO
ORÇAMENTÁRIO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fulcro na Lei Federal n° 4.230/1964, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Municipal nº 3.251/2020 e na Portaria n° 877/2018 da
Secretária do Tesouro Nacional.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar processados e não processados referente
aos empenhos do exercício financeiro de 2012, os quais são discriminados abaixo em sua respectiva
unidade orçamentária:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
FONTE: 1104
Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito em
restos a pagar
processado

Valor inscrito em
restos a pagar não

processado
3897/2012 22/06/2012 HELEN SIMONE DOS REIS SANCHES 35,00 0,00
7248/2012 30/11/2012 BANCO DO BRASIL S/A 0,00 292,44
7676/2012 18/12/2012 VALMIR DE MOLEDO ME 0,00 600,00

Art. 2º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o
pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta de
Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício
em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os
permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 17 DE AGOSTO
DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº451/2021
17 de agosto de 2021

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÊGICA DE
FAZENDA, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 335,00,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0007.2052 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES
FONTE: 624 AQUISICAO DE CAMINHAO CACAMBA BASCULANTE TRUCADO - Exercícios
Anteriores
339093: Indenizações e Restituições................................................................R$ 323,08

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0007.2052 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES
FONTE: 624 AQUISICAO DE CAMINHAO CACAMBA BASCULANTE TRUCADO - Exercício
Corrente
339093: Indenizações e Restituições..................................................................R$ 11,92

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................…...................................................R$ 335,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2020 e a tendência de
excesso de arrecadação no valor de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), da seguinte forma:

FONTE: 624 AQUISICAO DE CAMINHAO CACAMBA BASCULANTE TRUCADO - Exercícios
Anteriores...............................................................................................R$ 323,08
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(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.3.2.1.00.1.1.04.18 – APLIC – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE TRUCADO
FONTE: - 624 AQUISICAO DE CAMINHAO CACAMBA BASCULANTE TRUCADO
- Exercício Corrente

11,92

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 11,92

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º
e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência
nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal
nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE AGOSTO
DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 452/2021
17 de agosto de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 76.126,53, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 76.126,53 (setenta e seis mil,
cento e vinte e seis reais e cinquenta e três centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria de Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.301.0016.2032 Manutenção do PAB
FONTE: 1017 – Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo.........……………………………..……….................(491) R$ 11.126,53

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
339034: Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
(249)......................................................................................................R$ 25.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........…..............(251) R$ 40.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................…............................R$ 76.126,53

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 76.126,53 (setenta e seis mil, cento e vinte
e seis reais e cinquenta e três centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria de Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.301.0016.2032 Manutenção do PAB
FONTE: 1017 – Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) – Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........…...................(492) R$ 9.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa
Jurídica ............................………………………………………………………...……...........….......(494)
R$ 2.126,53

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa
Jurídica ............................………………………………………………………...……...........….....(253)
R$ 65.000,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO.............................................................................................R$ 76.126,53

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017,
com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
AGOSTO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código F4Y18A neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2086 17 de Agosto de 2021  PG. 13/13

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGO

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 015/2021

Chamamento Público/Inexigibilidade de Licitação: nº.003/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, com Sede Administrativa na
Praça da Matriz, n° 261 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Miguel Natalino Serrano Lopes.

Contratado: LUZIA BEILSA DE SANTANA
CPF/MF nº.050.725.289-60

Amparo Legal: Art. 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Nova Londrina, 16 de agosto de 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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